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diár].

2o . o presente Despacho entra
vigpf- 

pubVique-se.

A Ministra, Maria Filomena de Fátima Lobào HDelgado.

Despacho n.° 5903/r
28 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;

Ao abrigo do Decreto Presidencial n» |78/1, 
de Julho, que aprova o Estatuto Orgânico do M 1 5 

Família e Promoção da Mulher; er,0|lí

No uso da faculdade que me é concedida pelo Presi^ í 
da República, nos termos do artigo 137.» da Constitui^* i 

República de Angola e do disposto no artigo 2.°do Decreto : 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino: !

1. ° — É Ernesto Domingos António nomeado para, í 

em comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe do i 

Departamento de Coordenação Intersectorial, da Direcção! 
Nacional de Igualdade e Equidade de Género, do Ministério i 

da Família e Promoção da Mulher.
2. °   O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Janeiro de 2015. I

A Ministra, Maria Filomena de Fatuna

Delgado.

Despacho n.° 5904/15 
de 28 dc Setembro

MINISTÉRIO DA FAMÍLIA 
E PROMOÇÃO DA MULHER

Despacho n.° 5902/15 
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 178/14, de 25 

de Julho, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 

Família e Promoção da Mulher;
No uso da faculdade que me é concedida pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola e do disposto no artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

I,° — É Cesaltina Eduardo dos Santos Baptista Bravo 

Romeu exonerada do cargo de Chefe de Departamento 
Interministerial, da Direcção Nacional para Promoção e 
Coordenação, do Ministério da Família e Promoção da 
Mulher à qual tinha sido nomeada por força do Despacho 
Interno n.° 11/09, de 12 de Março.

Por conveniência de serviço público; ,
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° ide Julho, que aprova o Estatuto Orgânico do Mini^ 

Família e Promoção da Mulher; I
No uso da faculdade que me é concedida pd° . 

da República, nos termos do artigo 1Tl? da Cons^ i
República de Angola e do disposto no artigo 2. 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, det^jsía j

1. °— É Cesaltina Eduardo dos j
Romeu nomeada para em comissão de se $ ,
cargo de Chefe do Departamento de Iguaa e i
de Género da Direcção Nacional de ’
de Género do Ministério da Família e Pr^e(jjgta^ i

2. ° — O presente Despacho entra » j
I

vigor.
Publique-se. ,
Luanda, aos 14 de Janeiro deA Ministra, Maria Filomena d

Delgado. )
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Despacho n.° 5905/15
dc 28 dc Setembro

por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pe)0 

presidente da República, nos termos do artigo 137° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro conjugado com n.° I do artigo 4.° do Decreto Presidenri J 

n <> 178/14, de 25 de Julho;
l.«-  É Fernando Daniel da Silva nomeado para em 

Comissão de Serviço exercer as funções do cargo de Dire t de Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunic C-W 
do Ministério da Família e Promoção da Mulher ’Caçao’

2°-O presente Despacho entra imediatamente 

vigor.
Publique-se.
Luanda, aos I8 de Agosto de 2015 
A Ministra, Maria Filomena de Fátima / a- Delgado. ™tima Lobão

em

Telo

Despacho n.° 5906/15
dc 28 de Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo

......... ...... ........ ■ . O J 
Presidente da República, nos termos do artigo • 
Constituição da República de Angola, e de acordo 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
conjugado com n.° 1 do artigo 4.° do Decreto Presidência 

n.° 178/14, de 25 de Julho;
l.° — É Fernando Rosário Glória, nomeado para em 

comissão de serviço exercer as funções do cargo de Chefe do 

Departamento do Centro de Documentação e Informação, 
da Secretaria Geral, do Ministério da Família e Promoção 
da Mulher.

— O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor,

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Agosto de 2015.

A Ministra, Maria Filomena de Fátima Lobão Telo

GOVERNO PROVINCIAL Dt LUANDA

Despacho n.° 59071'5
de 1Ã Ac Setembro

Por conveniência de serviço; 0 do OeCí6_
Considerando o disposto n.° ' at'í'° xe ConsÕ'u'^0’ 

"•'WdelO de Junho, que fixa o Reg,«ne Empreg,o na
Modifrcaç^ e Extinção da Reiação Jurídica 

Administração Púbiica;
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O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Maria Mendes de Almeida Lima, Técnica de 

Enfermagem de l.a Classe, Agente n.° 04059823, desvin
culada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 
Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 5908/15
dc 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Aríete Rosalina Gomes Isaac — Técnica de 

Diagnóstico e Terapêutica Especialista Principal, Agente 
n.° 11179060, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Saúde de Luanda.
2. ° __ Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos TI 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5909/15
dc 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço;Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/9 l,de29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:1. ° — É Miguel Dala Ganga, Oficial Administrativo 

Principal, Agente n.° 07817141, desvinculado por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.
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ciada de 3 * Cla^'"3 António

Despacho n.° 5910/15 
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n. 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

Gabinete do Govemo
de Julho de 2015. _ 0 cóv *L'»«i

l-° — É Augusta Polonga Samahando Carlos, Técnica 

de Enfermagem de l.a Classe, Agente n.° 040080941, des

vinculada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 

Luanda.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5911/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da

Despacho n.° 5913/k 
de 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n° l dn •

Const,tuição, Modificação e Ex.inçãr, dl = 

de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos tennos do artigo20."dt í 
Lei n. 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organizaçãoedo i 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do I 

Estado, determina, o seguinte:
1 ° — É Maria Amélia Geovett, Técnica de Enfemage» i 

de l.a Classe, Agente n.° 07816526, desvinculada pt ' 

reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

do Govemador Provincial deGabinete uu uwv...— ■ --
de Julho de 2015. - O Govemador, Graaan

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
L°— É Manuel Daniel Capitão, Técnico de Enfermagem 

de La Classe, Agente n.° 11109119, desvinculado por 

reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigbr. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5912/15
dc 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° I do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

Domingos.

Despacho n.° 5914/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço, ° artig° 32. d 

Considerando o disposto #<í a
Decreto n.° 25/91, de 29 de |

Constituição, Modificação e .■gO20.’íl
de Emprego na Administra  ̂ . ,,

O Governador Provmc al, da ,

Técnica de Diagnóstico T«P I
n, 07823660, desvmc^ i(, j

PuhHdue.se.

Gabinete do GoVer"aGovernador’ 

de Julho de 2015.

Domingos.

PuhHdue.se
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Despacho n.° 5915/15

dc 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposio no n.° 1 do artigo 320 do 

Deaeto n.’ 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Re|ação Jur[ 

Emprego na Administração Pública;
0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20 » rf 

17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local d Estado, determina o seguinte: do

1. » - È Maria Imaculada Baka Dias, Técnica d
Enfermagem de l.“ Classe, Agente n.° 08000206 d culada por reforma do Gabinete Provincial d o ,eSV'n' 
Luanda. nC,al da Saúde de

2. ’- Este Despacho entra, imediatamente em vigorPublique-se. 5

Gabinete do Governador Provincial Ha i de Julho de 2015. - 0 Governador G, 21
Domingos. ’ Graciano Francisco

Despacho n.° 5916/15
dc 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço; o
Considerando o disposto no n.» 1 do art.go 32. do 

Decreto n.« 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime ae 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação 
de Emprego na Administração Pública;

0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20.
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

L É Francisca Baptista Bernardo, Cozinheira de 2. Classe, 
Agente n.° 11490042, desvinculada por reforma, do Gabinete 
Provincial da Saúde de Luanda.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 
e Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

winingos.

Despacho n.°
de 28 de Setembro

For conveniência de serviço; artigP
Gonsiderando o disposto no n. Q RegJ1^ 

^creto n.° 25/9 \, de 29 de Junho, que ^aÇão Jund'ca 
Gonsútmção, Modificação e Extinção a

Ernprego na Administração Púbfica, artigo 20 -°

G Governador Provinciai, nos termos 0 -.zação e 

*•’ uno, de 29 de Ju\ho — Vei da Org do
'Wc'Oí'w\ento dos Órgãos da Advoin'8^ 

^sMo, determina o seguinte:

l.° — É Bernarda Domingos, Operária Qualificada, 

Agente n.° 04050176, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Saúde de Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5918/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do

Estado, determina o seguinte:
L° — É Maria Adão Domingos Baltazar, Técnica de 

Enfermagem Especializada, Agente n.° 07816420, desvin
culada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 

Luanda.
2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5919/15
dc 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:L° — É Beatriz Florindo, Encarregada Qualificada, 

Agente n.° 04050220, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Saúde de Luanda.
2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco

Domingos.
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Despacho n.° 5920/15 
dc 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Julho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
’ * " ' doLei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Nicolau Joaquim Domingos, Técnico de 

Enfermagem de l.a Classe, Agente n.° 07795149, desvin

culado por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 

Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

l o __ É Victória Antónia da Cruz

de Enfermagem Espectaitzada, Agente n? 

vinculada por reforma do Gabinete Prwin^^ 

Luanda^ Despacbo entra imediatamente

publique-se.

, . do Govemador ProvtnctalGab'n onts __ O Govemador, Graciano Fw.
de Julho de 20E>.
£)oming°s’

Despacho n.° 5923/15 í
dc 28 de Setembro ’

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32^': 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regin^ 
Constituição, Modificação e Extinção da Relaçãohi^! 
de Emprego na Administração Pública; I

O Govemador Provincial, nos termos do artigo W 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização dl 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Lmlt;

Despacho n.° 5921/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Pedro Manuel Garcia, Motorista de Ligeiros 

Principal, Agente n.° 01316627, desvinculado por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Estado, determina o seguinte:
I-° — É Lucrécia de Andrade Baptista, Auxiliará 

Enfermagem de 3.a Classe, Agente n.° 11490964, desrâ 
culada por reforma do Gabinete Provincial da Saúdeà 

Luanda.
2.° —

Publique-se.

Gabinete do c----------
de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano 

Domingos.

Este Despacho entra imediatamente em vigor. I
I

Governador Provincial de Luanda,aos1-'! 
n ariano Franc^ |

Despacho n.° 5922/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

DesPacho n.°5924/15p°r conveniâ ■ e 28 de Sctcm»ro lCo^derandonC^ade s^iço; /

ecrero n.o 25/9 dlsPosto no n.° I do artigo 32.'* 
°nstítuiçg[o ’ e de Junho, que fixa o Regime*'
e 171 prego na a 1 Ca^° e Extinção da Relação 

Eci n.° ij/io d r rovinc,a^ nos termos do artigo M # 
Puncionamen ’t l29 de Julho ~~ Lei da Organização 
Estado dem. ° d°S Órgãos da Administração I 

° a m'na ° seguinte: . /
EnpermaPP V'tÓría Tei^a de Carvalho, A^ i

? 2 ' C'™‘- /Luanda °rrna do Gabinete Provincial da W ,
2 ° /Este Despacho entra imediatamente emí 
Publ>que-se. I
G h‘ I

de Julh n^e d° G°vernador Provincial de 20l5~° o*—* ax,“"
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Despacho n-^57'5 
jc 28 de Setembro

■ de serviço»
Porc°nven‘ênCr disposto no n.° 1 do artigo 32? do 

Consi<ierand0 de 29 de jUnho, que fixa o Regime de 
Dec^ n; ^Jificação e Extinção da Relação Jurídica 

Constituiça0’ Administração Pública;
deEtnpreg0 na provincjal, nos termos do art.go 20.° da 

^^/Tde 29 de Julho - Lei da Organização e do 
Lei n.° l7/lu’ ' órgaos da Administração Local do 

fctad d F Anabela dos Santos Francisco, Técnica de

| 0 m de Ia Classe, Agente n.° 07826938, desvin- 
^Tnr reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 
culada por reiu,ul

Ll'rt Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

n“ 07832270^ Encarregada Qualificada, Agente
n. 07832270, desvinculada por reforma do Gabinete Provincial 

da Saude de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5928/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n.° I do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do

Despacho n.° 5926/15
dc 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da

n. 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
bsíado°’ termina o seguinte:

Pri ' E Amélia da Silva Fernandes, Técnica Média 
poupai de 1? Classe, Agente n.° 04060996, desvinculada 

^ormado Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

ste Despacho entra imediatamente em vigor. 
ublique-se.

Gabinete dn 
de Julho de 2015 °VeiTiador Prov‘nc^a^ de Luanda, aos 27 
b°mingos Q Governador, Graciano Francisco

Despacho n.° 5927/15
P0rcnn dc 28 de Setembro 

n ConsCndênCÍadeServiW

CoCretO n-° 25/91 °ddlSP°St0 00 n’° 1 do arti§° 32’° do 

depSt’tUÍÇào> Modif6 de Junh°’ Que ^xa 0 Regime de 
na Adm CaÇâ° e Exdn9ao da Relação Jurídica

Lei >^p,n,StraçaoP“blica;

FuJ l7/|°> de 29fiVlnClal’ n°S termos do art'g° 20° da 

^do^11161110 dos c2U"10 ~~ Lei da OrSanizaÇão e do 

eterminao &aos da Administração Local do 
°Segumte:

Estado, determina o seguinte:
1. É Clementina Chavinda, Técnica de Enfermagem de 

1 .a Classe, Agente n.° 07828222, desvinculada por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5929/15
de 28 dc Setembro

Por conveniência de serviço; , 0
. disp® » " • I W* * 

n Atnn »75/9I de 29 de Junho, que fixa O Regime d 
cZXíç.»: —« . ex.inçao d. R— 

de Emprego na Administração Publica, da
O Governador Provinciaf nos termos^art^^

Lei n.° 17/10, de 29 e u Administração Local do 

Funcionamento dos Ortoao

Esl.do, de.enr.in. o • ■ de ,,cllsse.
1—E Antero Joao, Tecn Gabinete

Agente n.° 07828430, desvinculado por reforma d 

Provincial da Saúde de Luanda. vigor.
2,o __ Este Despacho entra imed.atament

Publique-se. aos 27

Gabinete Francisco

de Julho de 2015.

Domingos.
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Despacho n.° 5930/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Arminda Maria Ferreira do Nascimento 

Agostinho, Técnica de Enfermagem Especializada, Agente 

n.° 07828230, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5931/15
de 28 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do

Funcionamento dos ór -
E~™inaoseg^/ÍAÓ„.i

«0 Gabinete Provincia|das^ ^

2- - Este Despacho e„,r, i" L“*. > 

Publique-se. Iatairiente em.
■

Gabinete do Governador Pmvi •

Domingos. ,blaciWoP, ‘
r%

Despacho n.° 5932/15
dc 28 dc Sclembro ■

Por conveniência de serviço; I

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o R^' 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jujfo 

de Emprego na Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo2O.*à| 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização ti’ 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local i 

Estado, determina o seguinte:
| o__ É Araceli Porras Pena, Técnica de Enfermagemè

3.a Ciasse, Agente n.° 11489547, desvinculada por reta' 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2°__ Este Despacho entra imediatamente em vi

Publique-se. .
Gabinete do Governador Província®1* 

de Julho de 2015. — O Governador, O'»»

Domingos.


